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Of. N. 034/2021/GDRD   Porto Velho-RO, 17 de junho de 2021 
 

Excelentíssimo Senhor 

Cel MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS                                                                              

Governador do Estado de Rondônia 

C/C Casa Civil 

Nesta 

Assunto: Liberação de Emenda Parlamentar Superávit Orçamentário Fonte 300. 

Excelentíssimo Governador, 

Com nossos cordiais cumprimentos, na oportunidade solicitamos de Vossa Excelência que seja efetuada 

a liberação de recurso no valor de RS 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), haja vista que o 

mesmo é do Superávit Orçamentário da Assembleia Legislativa, fonte 300. 

O recurso será usado para compra de 01 (um) aparelho de endoscopia e acessórios (flexível endoscópio) 

para o Hospital Regional de Vilhena, com o objetivo de atender às necessidades da população do 

município. A  compra será por meio de Execução Direta  da Secretaria Estadual de Saúde- SESAU  

conforme quadro abaixo: 

 

Nº da 

Emenda 

300 

Unidade 

Orçamentária 

Projeto/ 

Atividade 

Natureza da 

Despesa 

Remanejamento 

Redução Suplementação 

SESAU 1615 44.90.52  R$ 350.000,00 

Total: (Trezentos e Cinquenta Mil Reais) R$ 350.000,00 

 

Sem mais para o momento, reiteramos protestos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

 

 


